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O ser humano é antagônico ao 
cumprimento das leis. Faz parte de 
sua natureza selvagem. Só cumpre 
se for motivado ou ameaçado. Cabe 
ao Sistema Governamental motivar 
ou coibir por ameaças com multas, 
aprisionamento e outras tantas san­
ções que, em alguns países, chegam 
até a pena de morte. Tudo isso em 
prol da manutenção da estrutura 
social, preestabelecida.

São ações que, pela lógica ou pela 
força, fazem com que o indivíduo 
venha a ter um comportamento social 
que priorize o interesse grupal em 
relação aos seus próprios. Talvez fosse 
mais coerente dizer que o ideal seria 
que o interesse individual se harmo­
nizasse com o coletivo.

Por mais que tenha sido fantasti­
camente elaborada, com preocupa­
ções de justiça e coerência em todos 
os sentidos, uma lei não cumprirá sua 
função se não for fiscalizada. Um 
exemplo bem claro disso é a Lei 
8.078/90, que ficou conhecida com o 
nome de Código de Defesa do Con­
sumidor, que estabeleceu a possibi­
lidade de o cidadão brasileiro recla­
mar seus direitos, quando da aquisi­
ção de bens e serviços vindo a se cons­
tituir, na atualidade, na lei mais fisca­
lizada do país, tendo um fiscal na 

pessoa de cada consumidor, na auto­
defesa de seus interesses.

O Sistema Confea/Creas foi cria­
do para fiscalizar o “exercício pro­
fissional” relacionado com os pro­
fissionais que nele têm registro. Essa 
é a razão principal de sua existência 
e é isso que a sociedade espera desse 
sistema. O profissional deve enxer­
gá-lo como uma instituição fiscal que 
garante a exclusividade de seu exer­
cício profissional, respaldando a 
sociedade com o serviço de alguém 
que é, legal e tecnicamente, habili­
tado para isso.

Para o cumprimento da sua parte, 
o CREA deve dispor de um eficiente 
corpo fiscal, tanto do ponto de vista 
quantitativo como qualitativo. Fiscais 
concursados, treinados e bem remu­
nerados para resistirem às tentações 
de se corromperem. Que, a par de 
firmeza de ação, tenha a virtude do 
bem tratar, aplicando a lei sem fomen­
tar o ódio. Por outro lado, o número 
de fiscais deve estar em acordo com a 
amplitude do que deve ser fiscalizado. 
A qualidade do fiscal deve ser priori­
tária. A quantidade possibilita a cober­
tura das regiões com ações fiscais.

Não cabe, aqui, discutir a qualida­
de do corpo fiscal do CREA/RS, entre­
tanto, sua quantidade é, indiscutivel­

mente, insuficiente para atender o 
Estado, fiscalizando o exercício pro­
fissional em todas as áreas e coibindo 
o exercício ilegal, feito pelo leigo e o 
mau exercício feito por maus profis­
sionais.

Além de fiscais competentes e em 
número adequado, outro aspecto a 
ser considerado é o respaldo jurídico 
a ser dado para a administração do 
CREA, suas Câmaras e para a própria 
fiscalização. O Departamento Jurí­
dico deve ter condições de orientar 
esses e outros setores do Conselho 
de forma competente, integral e alta­
mente especializada. Advogados 
especialistas em legislação profissio­
nal, com dedicação exclusiva , capa­
zes de dar informações precisas, fun­
damentadas e rápidas, quando soli­
citados. Advogados comprometidos 
com os objetivos do Sistema.

Câmaras motivadas, estabele­
cendo prioridades de fiscalização com 
a certeza de que serão cumpridas, 
corpo fiscal de qualidade e em quan­
tidade suficiente, capaz de cumprir 
as ações determinadas pelas Câma­
ras, a par de um eficiente setor jurí­
dico, farão o CREA trilhar o seu verda­
deiro caminho em prol do cumpri­
mento da lei e da conseqüente pro­
teção da Sociedade.
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